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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 108/' 

DE PONTO bËTrÉ okoUi'' 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizada a transferir provisoriamente 

para a rua Fernandes Leão o ponto da Taxi existente a rua Coronel' 

João Gornes. 

PARÁGRAFO tiNICO: - Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal, quando' 

convier e após  anuncia do DM1, transferir para outro local, o pan 

to previsto neste artigo. 

ART. 2 - evogam-..se as disposições em contrária, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicaç&,, 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 14 DE FEVEREIRO DE 1980. 

VEREADOR DR. O FRANCO RIBEIRO Díi, VICENTE DE FARIA PAIVA 

-Presidente da Câmara- -Vice-Presidente- 

JOSE' ANTONIO DOC SANTOS 

-Gecretrio- 
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EENDA A: PROJETO o: L::: 1oo/' 

EMENDA SUBSTITUITIVA 

O Projeto de Lei 108/9 paeea a ter a seuintc redaço: 

CUIDA DE TRANCF:RÊNCIAO DE TAXI E 

OUTRAS PflOVIDNIAS 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta: 

ART. l - F1Ôa o. Executivo Municipal autorizado a transferir provisoriamente 

para a rua Fernandes Leo o ponto de Taxi existente a rua Coronel / 
j0a0 Somes. 

PAR -GRAFO 1NICC: Havendo fechamanto do estab ele ciment para onde se transfere 

o ponto previsto neste artigo, o Executivo Municipal, fica igual 

rente autorizado a tranfarlo para onde convier ao município e ou-

do o D,M.T. 

ART. 2 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua Publicação* 

Sala das Com1sses, 13 de Fevereiro de 1980. 



JUSTIFICATIVA: O ponto de tax4 loca1!!o a rua 

Ce1.Joo Gozes torna-se desnecess.rio devido o' 

grande nmero de coletivos que por ali birculam 

e a'rua Fernandes Leão embora seja urna via e 

de movimento à noite no conta com linha de ooleti 

vo e nem mesmo telefone, tornando necess.rio o pon 

to de taxi. 
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2ROJETO DE LEI NQ)[)/ 
( 

CUIDA DE TRANSFEI4NCIA DE PONTO DE TAXI E DL ou.&s 

PROVIDÊNCIAS. 

Á Câmara Municipal &e Conselheiro Lafaiete 

decreta: 

ART. 19 - O ponto que servea rua Cel. João Gozes fica transferido 

para a rua Fernandes Leio, situando-se na confluência / 
com a rua Saldanha Marinho, ou onde melhor convier ao Mu 

nicípio. 
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- Único: - O ponto continuara a pertencer aos carros que ora ocu 

 

  

pano 

ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA DÁS SESSES, 4 DE DE J/ DE 1979. 

SALA DAS SESSES, 4 ZDEZ 1979 
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Atenciosamente, 

.ro:orio f45hado Jor, 

idonte d04)epart. Mun. do Transporte 

iffig DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
I1 

Conselheiro iafaiete, 14 de dezembro de 1979 

Of. 06/79 

?suxito: Trane±'erncia de Ponto de Taxi 

zado Senhor: 

Ccnorre oxpozio feita no projeto Lei nQ 103/799  

fica tranferido o Dente cio Taxi que serve a rua Coronel Joio Goec 

para a rua Férnandez Leão, cor.f1a'ncia coa. rua Saldanha Marinho 

Exr. Sr. 

Dr. Vicente Paria iva 
é' 


